
Pre eitura eltunicipa( de - Wmuarama 
Estado do Paraná 

, Decreto Er 4s 
Concede ao Sr. ODILIO VISSOCI, Gratifica 

ção Mensal por Representação. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, ' 

uso de suas atribuiçJes legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER ao Sr. ODILIO VISSOCI, ocupante do cargo em 

missão de Diretor do Departamento de Saúde e Bem Estar Social-

a gratificação mensal por representação, no valor de 25%' 

'inte e cinco por cento), ' a partir de 01/02/77. 

ALOR CCO1 GRAT.MENSAL 	 TOTAL MENSAL 

r$.5.865,00 Cr$.1.466,25 	 Cr$.7.331,25 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

PARANÁ, no 19 dia do ms de fevereiro de 1977. 

JOÃO CIONI NETT 

PREFEITO MUNICIPAL 

C/mro. 
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